
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PORTARIA N° 100 DE 08 DE FEVEREIRO DK 202.^.

Designa servidor para exercer função que menciona, e dá
outras providências.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA
GAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o Servidor PETERSON STAMM FRANÇA, Analista de
Informática da Câmara Municipal, FISCAL do CONTRATO 002/2022, com a
empresa; EVO NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 05.783.190/0001-84, com sede na Rua das Graviolas, 52,
Centro, no Município de Sinop - MT, CEP: 78.550-000, com o
objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
Internet, para a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato
Grosso, conforme especificações e condições constantes no contrato acima
mencionado.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se;

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.
Em 08 de fevereiro de 2023.

Va\dec\(

VER. VALDECIÍTÁLVENTINO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
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